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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 00190.109694/2023-54

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de módulos componíveis para conformação de mesa de reunião do tipo ferradura, bem como bancada para palco
de auditório, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM OBJETO CATMAT
UND.  DE 
MEDIDA

QTD
VALOR 

UNITÁRIO
 TOTAL

1
Módulo componível 

para mesa de reunião - 
Módulo tipo 1

123455 UND. 10 R$ 1.890,00 R$ 18.900,00

2
Módulo componível 

para mesa de reunião - 
Módulo tipo 2

123455 UN. 2 R$ 1.990,00 R$ 3.980,00

3
Módulo componível 

para mesa de reunião - 
Módulo tipo 3

123455 UND. 1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00

         
TOTAL 
GERAL

R$ 24.980,00

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. Não será exigido instrumento de contrato, com fundamento no art. 95, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contado da emissão do Empenho na forma do  art. 95, caput, e art.
105 da Lei n°14.133, de 2021.
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2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:de 2023

Valor Estimado da Contratação  R$ 77.740,00

ID Plano de Trabalho  #1523540

Solicitação de Orçamento  #1524312

Plano Interno  20.04.05

PCA 252/2023

 

3. Descrição da solução

ITEM 1 – Módulo tipo 1:
Módulo componível para mesa de reuniões, cada módulo deve possuir tampo duplo com espessura final de 43mm, sendo 25mm
do tampo superior e 18mm do tampo inferior, em chapas de MDF.

Cada modulo será dotado de painel frontal com 18mm de espessura, até o piso, e painel interno com 18 mm de espessura, de
54cm de altura, conformando um nicho para monitor retrátil embutido.

A estrutura lateral deverá ser do tipo painel em três camadas de 18mm de espessura, totalizando 54mm de espessura final.

Tampo com profundidade de 900 mm e largura maior de 1600 mm e largura menor de 1440mm.

Deve possuir calhas estruturais eletrificáveis, acopladas entre as estruturas laterais, em chapa de aço dobrada, com espessura
mínima de 0,9mm fixada a estrutura por meio de parafuso, com acabamento em pintura epóxi-pó na cor preta.

Orifício circular nas laterais, com acabamento do tipo passa-cabos, para interconexão dos módulos.

Caixa sobre o tampo com preparação para 4 tomadas de energia elétrica e 2 plugues tipo RJ-45.

Módulos devem seguir a curvatura indicada no projeto e possuir recorte no tampo para encaixe do monitor retrátil.

Cada módulo será autoportante e terá sistema de fixação entre os módulos, de fácil fixação e desafixação.

Sapatas metálicas ajustáveis.

Acabamentos em todas as faces em laminado fenólico-melamínico, cor/padrão a escolher.

ITEM 2 – Módulo tipo 2:
Mesmas especificações. Largura maior de 2010 mm e largura menor de 1300mm

ITEM 3 – Módulo tipo 3:
Mesmas especificações. Largura maior de 2330 mm e largura menor de 1030mm

Projeto: Ver Anexo I
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4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Os serviços de montagem prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em razão
do baixo valor da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10
(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço a ser informado pela Contratante no Distrito Federal.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. nos termos do artigo 50 do Código do ConsumidorO prazo de garantia contratual dos bens , complementar à garantia legal,
será de, no mínimo, 5 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.5. A garantia do produto (legal e contratual) será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças,  a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data da notificação. 

5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
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5.12. A garantia legal ou contratual do objeto,  tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele de que trata este Capítulo,
nos termos deste TRfixado , permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com o pactuado e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do pactuado entre as partes, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a emissão da Ordem de Fornecimento ou envio da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para as estratégias para execução do objeto, dentre outros 
esclarecimentos relativos ao fornecimento e sanções em caso de descumprimentos.  

Fiscalização

6.6. A execução do fornecimento do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s), ou pelos 
respectivos substitutos em consonância com a .  Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico designado acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições pactuadas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico designado anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados em consonância com a , Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º
e );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico designado emitirá notificações para a correção da 
execução do objeto, determinando prazo para a correção,  em consonância com o  ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico designado informará à autoridade superior, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso,  em consonância 
com o Decreto nº 11.246, de 2022.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o 
fato imediatamente à autoridade superior, em consonância com o  .Decreto nº 11.246, de 2022

6.7.5. O fiscal técnico designado deverá comunicar ao setor competente, em tempo hábil, o término da contratação, sob sua 
responsabilidade, para as providências cabíveis.

6.8. O fiscal técnico designado verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias e as glosas, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário em 
consonância com o . Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal designado atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao setor competente para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência em 
consonância com o Decreto nº 11.246, de 2022.

6.9. O fiscal designado fará os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem 
de fornecimento, do registro de ocorrências, e eventuais alterações Decreto nº 11.246, de 2022.

6.10. O fiscal designado fará todos os registros de todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência em consonância com o Decreto nº 

.11.246, de 2022
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6.11. O fiscal designado avaliará o cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações em consonância com o  .Decreto nº 11.246, de 2022

6.12. O fiscal designado tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso, em consonância com o Decreto nº 11.246, de 2022.

6.13. O fiscal designado deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração em consonância com 
o Decreto nº 11.246, de 2022.

6.14. O fiscal designado deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos aqui estabelecidos.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.  nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução contratual.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5(cinco) dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados da contratação e do órgão contratante;
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7.10.4. o período respectivo de execução do objeto;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.
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7.25. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada aos ajustes necessário
no instrumento que substitua o contrato, conforme o caso, em conformidade com o art. 19 c/c §2º do art. 15, ambos da Instrução
Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020.. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na formaDISPENSA DE LICITAÇÃO
eletrônica,  com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta com
menor preço por item.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral

8.3 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Aviso de Contratação Direta.

Qualificação Técnica 

8.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de, no mínimo, uma certidão ou atestado, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado. 

8.4.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o atestado deverá dizer respeito a contrato executado com as
seguintes características mínimas:

8.4.1.1. Fornecimento ou fabricação de, no mínimo, 6 itens de mobiliário de escritório, como mesas, estações de
trabalho, armários, gaveteiros ou similares, constituído de chapas de MDF ou MDP, com acabamento em
laminado fenólico-melamínico.

8.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.4.2. O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do atestado,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.5 Obrigatoriedade de apresentação dos seguintes documentos, dos fabricantes dos itens pertinentes:
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8.5.1. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – em nome do fabricante dos produtos ofertados; e

8.5.2. Certificado de Procedência da Madeira - Deverá ser apresentado Certificado ambiental comprovando a utilização
de madeira legal e proveniente de manejo sustentável da exploração florestal (FSC ou CERFLOR ou Rótulo Ecológico
da ABNT ou Certificação ISO 14001) em nome do fabricante dos produtos ofertados ou do fornecedor das chapas.

8.6 Tendo em vista o pequeno quantitativo a ser adquirido, não será exigida a apresentação prévia de amostra, uma vez que os
custos de produção, envio e recolhimento de amostra eventualmente não aprovada podem implicar em restrição ao interesse e
competitividade do certame. Não obstante, a verificação da conformidade e aceitação dos itens será efetivada pela Fiscalização,
nos termos do item 7 deste TR, devendo ser rejeitados os que não estiverem de acordo com as especificações técnicas.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 24.980,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 24.980,00 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta reais), conforme custos
unitários apostos na tabela a seguir:

ITEM OBJETO QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Módulo componível para mesa de reunião - Módulo tipo 1 10 R$ 1.890,00 R$ 18.900,00

2 Módulo componível para mesa de reunião - Módulo tipo 2 2 R$ 1.990,00 R$ 3.980,00

3 Módulo componível para mesa de reunião - Módulo tipo 3 1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00

      TOTAL GERAL R$ 24.980,00

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

 

 

11. Sanções Administrativas

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA quando:

a) der causa à inexecução parcial contratual;

b) der causa à inexecução parcial contratual que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total contratual;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;

f) praticar ato fraudulento na execução contratual;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA quando incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1.  , quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial contratual, sempre que não se justificar aAdvertência
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2.  , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acimaImpedimento de licitar e contratar
deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

11.2.3.  , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” eDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar
“h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4.  :Multa

11.2.4.1. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, por dia de atraso, no cumprimento dos prazos
estabelecidos neste Termo de Referência, até o limite de 30 (trinta) dias. Após 30 (trinta) dias, o pactuado entre as partes poderá
ser rescindido unilateralmente, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções cabíveis;

11.2.4.2. 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de situação que se caracteriza como inexecução parcial
contratual.

11.2.4.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou rescisão unilateral por culpa da
CONTRATADA;

11.2.4.5. 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de descumprimento de obrigação prevista no Termo de
Referência que não tenha penalidade específica;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) dos danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma contratação ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão
ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Integrantes da Área Requisitante

 

 

 

 

ALLAN KARDEC JOSE ARAUJO PRADO
Integrante da Área Requisitante

 Assinou eletronicamente em 13/12/2023 às 17:26:17.

 

 

 

 

 

 

PAULO VICTOR MARTINS FERNANDES
Integrante da Área de Licitações

 Assinou eletronicamente em 13/12/2023 às 17:28:12.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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